
Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER .IURÍDICd CONCLUSIVO

CONCORRÊNCIA

PROCESSO LICITATÓRIO n.' 156/2025.

CONCORRI;NCIA ELETRÔNICA n.' 006/20}5.

/+\- Interessado: Secretaria de Planejamento, Adminibtração e Finanças.

A„„„t„ p„„„ „„,I„,iv, ,m p„„di,„„„t4 li,it,tó,i, „,li,,d, „, r„,dali,i,d, d,

"Concorrência Eletrônica ”, com Regime de execbção “Empreitada por Preço Global” , nos

termos do item 8.3 do Termo de Referência, cod o critério de julgamento adotado “ Menor

Preço”. Destinado a “Contratação de empresa 4peciahzada para execução de serviços de

pavimentação de vias urbanas em CBUQ, 2.622hl nP , incluindo os serviços preliminares,

t,„„,pt,„,g,m, d„,„,g,m, bas, , „,b-b„, , „„4,/ /m,„/o, m,i,-f„ , ,arjeta , ser\,iços de

u„b„„i,ação, si„,ali,ação de t„a„sito, „rviços Ave,sos, „„ai,, t,cr,ológicos e placa de

„mu,ü,,çà, ~i,u,1, „„ t„„h„, - R„a D„. Ü,„„ (,„,t„, A~. J,ão XXIII e Rua Luiz

L,„,„„„ü); - A~. J,ã, XXIii ( T,,~„,i, „m A~\Dr. M,ri, T,tt,), „o centro do município

de Mercedes/PR. ”. Conforme foi detalhado no bocumenfo de Formalização de Demanda

(fl.02-04)in\

I. RELATÓRIO.

Trata-se de um procedimento licitatório Old que a Administração Pública Municipal de

Mercedes-PR se utilizou da plataforma eletrôni+a COMPRASGOV – disponibilizado no

P„t,1 d, C,mp„, d, G,,„„o F,de,aI, p,r, a re#hzação d, trâmite licitatório, com obj,ti,o

d, ,„,t„t„ S,rvi(,,, Cor„u„s par, p.vim,nt,çã, d, vi„ „,ban„, conf,rme e,pccincad, no

D,,„„,ent, d, F,„„„tiz,çã, d, D,r„,r,d, (fls. 08Flo).

Ao que nos demonstra os autos desse cadeho !icitatório, a Fase Preparatória desta

licitação, desenvolveu-se de acordo com o que preboniza a Lei Federal n' 14.133/2021, com

um ,atisfatório atendimento ao dispost, no ,„t. 18, b,m como, do a,tigo 3' do Decreto
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Municipal n.' 031/2023, conforme já foi reconh4cido no Parecer Jurídico Inicial (ns.212-

227).

A Fase Externa do procedimento, iniciada com a convocação dos interessados via

publicação de Edital, aparentemente atendeu a cbntento os ditames legais, nesse contexto,

eis que houve a estrita observância do art. 54 da jei Federal n.' 14.133/2021 e do artigo 8'

do Decreto Municipal n.'’ 033/2023 .

Art. 54. A publicidade do edithl de licitação será realizada medi,Inte divulgação e
manutenção do inteiro teor do dto convocatório e de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNqP),/'n\

§1' Sem prejuízo do dispostol no caput, é obrigatória a publicação de extrato do
edital no Diário Oficial da Unibo, do Estado, do Distrito Federal ou do Município,
ou, no caso de consórcio públiÜo, do ente de maior nível entre eles, bem como em

jornal diário de grande circulaçho.

§2' É facultada a divulgação abicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de

seus anexos em sítio eletrônido oficidl do ente federativo do órgão ou entidade
responsável pela licitação ou, do caso de consórcio público, do ente de maior nível
entre eles, admitida, ainda, Id divulgação direta a interessados devidamente
cadastrados para esse fim,

§3' Após a homologação do jrocesso licitatório, serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável

pela licitação entender cabívell também no sítio referido no g 2'’ deste artigo, os
documentos elaborados na fasejpreparatória que porventura não tenham integrado o
edital e seus anexos.

in\
Destaca-se apenas, que por força do Deere+o Municipal n.' 175/2023, o Município de

Mercedes-PR optou por ora, em não adotar o ’ortal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), de sorte que todas as publicações que leveriam ser efetuadas no aludido meio,

foram, e deverão ser realizadas no Diário Oficial bletrônico do Município de Mercedes-PR,

admitida a divulgação na forma de Extrato , conf+me prcconiza o art. 176, parágrafo único,

le II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e o art. 2' dd referido Decreto Municipal n.' 175/2023 ,

qu, t„t, das publi,ações de docum,ntos li,it,tó,]„.

Art. 176. Os Municípios com 4té 20,000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6
(seis) anos, contado da datade bublicação desta Lei, para cumprimento:
( )

Parágrafo único. Enquanto nâo adotarem o PNCP, os Municípios a que se refere
o caput deste artigo deverão
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I - Publicar, em diário ofici{1, as informações que esta Lei exige que sejam
divulgadas em sítio eletrônico bficial, admitida a publicação de extrato;
II - Disponibilizar a versão H+ica dos documentos em suas repartições, vedada a

cobrança de qualquer valor, sajvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia

de documento, que não será su}erior ao custo de sua reprodução gráfica.

Foi devidamente observado o prazo mín]mo de (10) de, dias úíe,s entre a última

publicação do ultimo aviso da licitação e o inícIo da apresentação de propostas e lances,

conforme previsto no art. 55, II, “a”, da Lei IFcderal n.' 14.133/2021, pois a ultima

p„bli„çã,d, ,dital, „,rr„, na dat, d, 15/08/20d5 (fl.328), e , iní,i, da ,e„ã, d, ,b,rt.ra

e julgamento das propostas, ocorreu somente nal data de 03/09/2025, conforme consta no

„spectiv, T,„,„, d, J„lg,m,„t, El,trô„i,, (fls.455-466).

Art. 55. Os prazos mínimos pEra apresentação de propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação do jedital de licitação, são de:

( )
II - No caso de serviços e obras

a) 10 (dez) dias úteis, quando }dotados os critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto, no caso Oe serviços comuns e de obras e serviços comuns de

engenharia
( )

,+'\

Ainda comentando a respeito da segundh etapa, após a publicação do Edital, se

i„t„essa,am em participar do certame as emprebas listadas no R,l,tóri, d, D„l,r,çõ„
(fl,.453-454), m,m,nt, em que f,i ,ferid, , ,nd„,dr,m,„t, d„ ,mp„„, li,it,„t„ ,,m,
Microempr esa ou Empresa de Pequeno Porte, de modo a usuüuir dos benefícios da Le;

Complementar Federal n.' 123/2006 , Lei Comple$entar municipal n' 012/2009 , e a item 2.5

do edital dispuzerem.

O T,rm, de Julgamento (fls.455-466), f,i +,p,dido „, mom„,to opo,t,„,o p,1, ag,„t,

de contratação e pela equipe de apoio, responsáv4is pela avaliação das propostas de preços e

dos documentos de habilitação, também registrar4m os acontecimentos da sessão pública que

teve inicio no dia 03/09/2025, atestando assim, b hígido cumprimetno dos trâmites legais,

assim sendo, as propostas ofertadas foram receHidas exclusivamente por meio do sistema

eletrônico (plataforma COMPRASGOV - Po,t,1 d4 Co,„,p,as d, Gove,„, Fede,al), e assi„ad,s

por meio de certificado digital conferido pela Infrabstrutura de Chaves Públcias – ICP – Brasi1,

dentro do prazo (data e horário) estabelecidos no ,411,1. Quanto ,o Gump,imento dos „quisitos

/--\
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de habilitação, exigiu-se também que as empresbs apresentassem as devidas declarações e

documentos em campo especifico disponibilizad4 no proprio sistema eletrônico.

Coube ao agente de contratação avalia+ a conformidade das propostas com as

exigênicas do edital, em seguida, o agente realizob a análise documental de aceitação, e deu

início na fase de lances através da plataforma el+trônica empregada, passou-se, então, nos

termos do art. 8' da Lei n.' 14.133/2021 e do art. b', IX, do Decreto Municipal n.' 032/2023

à verificação dos documentos de habilitação, sbndo constatado que a cmprcsa licitante

habilitada na sessão atende„ aos ,equi,itos exigidbs.'n\,

Art. 8' A licitação será conduzkda por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre 1 servidores efetivos ou empregados públicos dos
quadros permanentes da AdmiNistração Pública, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulbo ao procedimento licitatório e executar quaisquer

outras atividades necessárias aq bom andamento do certame até a homologação.

§ I' O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos quel praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação
da equipe,
( )

O presente Caderno Licitatório encontra-sb até o momento instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar a presente análise juríhica consultiva:

/+'\
•

•

e

e

•

•

•

@

•

•

•

Aviso impoüante PARANACIDADE (fls.02-03) ;

Reg„, bási,„ Instr.ção N„„,ativ, o03/2024 (fl,.04-07);

D,,.r„,„t, d, F,rmaliz,çã, d, D,m+,d, (n,. 08-10);

C„üdã, d, ,d,çã, d, m,d,1, d, d„+m,nt, d, DFD (n. 11);

Estudo Técnico Preliminar (ETP) (ns. 12-17);

Certidão de adoção de modelo de ETd (fl. 18);

Certidão de Fé Pública (fl. 19);

Declaração de domínio e uso público dns.20);

ART Sabrina Pedralli (fls.21);

ART Fernando Guth (fls.22);

Relatório 2j-01 – CONSOLOTEC (n,[23-27);
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Memorial de cálculo (fls.28-30);

Memorial Descritivo (fls.31-39);

Tabela SINAI?l (fls.40-42);

Projeto mistura Asfáltica Urban març4-2025 (fls.43-65);

ART Adriano da Cunha (fls.66);

Projeto Mistura Asfáltica Urb,n f,~,„bi„-2025 (n,.67-102);

Plano de Amostragem (fls.103-112);

Termo de Ju,tiâcati*a Té,ni„, R,1,],„t„ (n,. 1 13-141);

Termo de Referência (fls. 142- 151);

Certidão de modelo de TR (fl.152);

Mapa de Riscos (fls. 153-155);

Certidão Atividades Materiais Acessó[ias, i„st„,m„,tais ou Comple„,. (fls. 156);

Min„ta d, Edital d, C.n„„ê„,i, El,4,ô.i„ (n,. 157-202);

C,„tidã, d, ,d,çã, d, m,d,1, d, ,dit+1 , mi„„t„ (n. 203);

Certidão de Despesa Ordi„á,i, (n. 204);

Oficio 152/2025 ao Exmo. Senhor Prefeito (n. 205);

Portaria de designação de Agente de dontrataÇão G de Equipe de Apoio. (fl. 206);

Li,t, d, v,„in,,çã, d, d,„,m„,t„. (b,.207-211)

Parecer Juridico Inicial (fls. 212-227);

Parecer 103/2025 (fls.228);

Edital de Concorrência Eletrônica e Abcxos (ns, 229-320);

Arquivos de Engenharia CD-DVD (n4.321);

Relação de itens (fls. 322);

Aviso do Licitação PNCP (fls.323);

Extrato de Edital de Concorrência (ns] 324);

Publicação Extrato Diário Oficial de ÚerGedes-PR (fls.325-326);

Publicação Extrato no jornal O PARANÁ (fls. 327);

Publicação Diário Oâcial do Paraná (4s. 328);
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• Documentos dos Licitantes e Propost4s de Preços (ns. 329-452);

© Relatório de Declarações (fls. 453-45+);

• Termo de Julgamento (ns. 455-466);

Em síntese, este é o relatório do Parecer Jurídico Conclusivo desta ConcorrêncIa

Eletrônica que tramita sob Processo n': 156/2025k C,n,„,ê„,i, „', o06/2025.

'A\
11. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDIéA.

De início, é necessário mencionar que não +abe ao parecerista jurídico imiscuir-se nas

atividades administrativas de competência do HgÉnfe de contratação e tampouco da Equipe

de Ap,i, , assim, pontos como a avalição dos preçbs, v,1„,s , ,s atos in„,„tes da ,,ndução

do certame, se não evidenciarem nos autos a prá4ica de erro grosseiro, ou de manifesta má

fé, não serão aqui analisados, é necessário infoRmar também que ficam excluídos desta

„,áli„ ,,n„,ltiv,, „m d,t,Ih,„„„t, ,mi„,„t,m, 4t, tó,„i„ , p„„II„ , „,p,it. d, p„d„t,
adquirido ou do objeto da contratação.

A presente manifestação jurídica nesse pdocesso de contratação pública, tem como

principal objetivo colaborar com o controle prévib de legalidade, conforme preconiza o art.

53 § 4', da Lei 14.133, de I' de abril de 2021, des4a ma„,ira, não há uma d,t„minação legal

para impor uma fiscalização posterior de cumbrimento das recomendações feitas pela

unidade jurídico consultiva.

f0b\

Art. 54. A publicidade do edit41 de licitação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do aIo convocatório e de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCF).

§1' Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do
edital no Diário Oficial da Uni 40, do Estado, do Distrito Federal ou do Município,
ou, no caso de consórcio públido, do ente de maior nível entre eles, bem como em

jomal diário de grande cirçulaç40

§2' É facultada a divulgação adiciona1 e a manutenção do inteiro teor do edita1 c de
seus anexos em sítio eletrônicb oficial do ente federativo do órgão ou entidade
responsável pela licitação ou, nb caso de consórcio público, do cnte dc maior nível
entre eles, admitida, ainda, # divulgação direta a interessados devidamente
cadastrados para esse fim,
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§3' Após a homologação do brocesso licitatório, serão disponibilizados no Porta1

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável
pela licitação entender cabível, também no sítio referido no g 2') deste altigo, os

documentos elaborados na fasq preparatória que porventura não tenham integrado o
edital e seus anexos.

De iwlal modo, não compete ao pareceris[a jurídico fazer análise das atribuições do

Gestor Público , tampouco da manutenção e uso dos seus recursos financeiros, de maneira

que as razões de conveniência e oportunidade q4e deram ensejo a denagração do presente

procedimento licitatório, se não sugerirem a práti4a evidente de ato ímprobo, ou de manifesta

má fé, não serão objeto deste parecer.

Cabe ao profissional do Direito, nas opo4unidades em que fala nos autos, avaliar a

adequação da “ modalidade de licitação” escolhida e aplicada, bem como o seu “ critério

de julgamento”, conforme direciona a legislaçãb, também de dar um suporte t,6,ico ao

,gent, de „„tr,t,çã., e p„, , „mi„ã, d, li+it,çã,, „„ h,j, „„„,id,d,; ,,1„ p,1,

observância dos princípios administrativos; e gara+tir a melhor adequação jurídico-formal do

pr,cedime„to, dentre outros aspectos qu, Ihe fo, qorrelatos.

/-\

111. ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍI)ICA.

Como já mencionado anteriormente, a licitação em análise foi realizada na

modalidade "Concorrência Eletrônica” , onde foil adotado o critério de julgamento “Men01

Preço” ’, e o regime de execução “ Empreitada porPre,.'o Global” nos termos do item 8.3 do

Termo de Referência, e artigo 6', inciso XXXI da Lei 14.133/2021. Sendo utilizada a

plataforma disponibilizada COMPRAS.GOV,BR- Portal de C,mp„s do Governo Federal,

para o seu trâmite.

in\

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, cbnsideram-se
( )

XII - obra: toda atividade egtabelecida, por força de lei, como privativa das
profissões de arquiteto e engen@eiro que implica intervenção no meio ambiente por
meio de um conjunto harmônicd de ações que, agrcgadas, formam um todo que inova
o espaço físico da natureza ob acarreta alteração substancial das características
originais de bem imóvel;
( )

XXIX - empreitada por preço global: contratação da cxecução da obra ou do scrviço
por preço certo e total;
( )
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XXXVIII - concoITência: modalidade de licitação para contratação de bens e

serviços especiais e de obras + serviços comuns e especiais de engenharia, cujo
critério de julgamento poderá s+r:

a) menor preço;
b) melhor técnica ou conteúdo {rtístico;
c) técnica e preço;

d) maior retorno econômico;
e) maior desconto;

.)(

Ao que demonstra os autos, a Fase Prep\r,tó,i„ desta liGit,Ção ocorreu de ac.,d,

com o que preconiza a legislação peüinente, com um satisfatório atendimento ao P„tncipios

Jurtdtcos do art. 37 c,p„t d, C„„,tit„,içã, d, R,p„’„bh,, F,d„,ti„, d„ B„„il d, 1988, ,t,„d,„„

também de maneira satisfatória aos principios do 4l1. 5' da Lei Federal n' 14.133/2021, bem

como, do art. 3' do Decreto Municipal n.' 03 1/2b23, conforme já mencionado no Parecer

Juri,ii,, I„,i,i„1 „„t,d, ne,te p„c,di„,ent, li,it+tó,i, (fl„ 212-227).

A Fase Extelrla deste procedimento, il]iciada com a publicação de edital e a

convocação dos interessados, também at,„d, 4,m aos dit„„„ 1,g,i,, pois ho„„, ,

observância do art. 54 e seus parágrafos da Le1 Federal n.' 14.133/2021 e do art. 8' do

Decreto M„,ni,ip,1 n.' 033/2023, qu, d,m,n,t,4 ,,1, , „,p,it, p,1, p„bh,id,d, , p,1,

transparência dos atos administrativos aqui em anhlise.

O prazo mínimo de (10) dez dias úteis exi&idos entre a última publicação do edital e

a apresentação de propostas e lances, previsto no art. 55, II, “a”, da Lei Federal n.'

14.133/2021, f,i d,„id,m,tn, ,b„,„,d, p,1, Aq„„i„i,t„çã, Públi,, M..i,ip,1, ,i, q„, ,

últim, p„bli,,çã, d, ,vi„ d, li,it,çã,, ,,„„,„ 4, d,t, d, 15/08/2025 (fl,.328), , . i„{,i.

da sessão de abertura e julgamento das propo]tas ocorreu somente no dia 03/09/2025

(fl,.455-466), , q„, d„„„t„ , „„mp,im,„,to d, 4„,, I,g,1 „,igid,.

/B\

,'--\,

Art. 55. Os prazos mínimos pEra apresentação de propostas e lances, contados a

partir da data de divulgação do Edital de licitação, são de
( )
11 - No caso de serviços e obra

a) 10 (dez) dias úteis, quando +dotados os critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto, no caso #e serviços comuns e de obras e serviços comuns de
engenharia

( )

Ainda na se©mda etapa do procedimentol dpós a publicação do edital) e de fOIHa
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unicamente eletrônica, através do sistema (plat&forma COMPRAS.GOV.BR - P.,t,1 d,

Compras do Governo Federal), ,reden,ia,am-,4 p„, p„ti,ip„ d. „,t,m, ,s ,mp„„,
listada no Relatório de Declaraçõe, (fls.453-454], n„t, mom,nto opo,t„no f,i ,e,inc,do a

possibilidade do enquadramento da licitante comb Mlcroempresa ou Empresa De Pequeno

Porte, de modo a usufruir dos bene-Hcios que a LIe/ Complementar Federal n. ' 123/2006, a

Lei Complementar Municipal n'’ 012/2009 .

Os Termos de Ju&amemío juntamente Gomos seus respe,ti,os „,lató,ios (fls.455-466),

foram expedidos pelo agente de contratação e jpela Equipe de Apoio, responsáveis pela

avaliação das propostas de preços e análise d4s documentos necessários para a fase de

Habilitação, assim, registraram os acontccimen[os da sessão pública quo iniciou no dia

03/09/2025, onde a proposta e o, d,,um,nt., d, +,bilit,çã, f„,m „„bid„ ,,,I„,i,,m,„t,
por meio virtual, através do sistema eletrônico (plataforma COMPRASGOV - Portal de

Compras do Govelno Federal), e assinados por meio de ceúificado digital conferido pela

InRaestrutura de Chaves Públcias – ICP – B4asil, e dentro do prazo (data e horário)

estabelecido no edital, atestando novamente o híg+do cumprimetno dos trâmites legais.

Exigiu-se também que as empresas licitanfes apresentassem as devidas declarações e

documentos em campo próprio disponibiliza+o no sistema eletrônico, e quanto ao

cumprimento dos requisitos de habilitação, cobbe ao Agente de contratação avaliar e

selecionar a conformidade das propostas, conf4llne as exigênicas do edital, para assim

conseguir aferir a melhor proposta que satisfaça d interesse público municipal, na sequência,

os Objetos licitado, f,ram ,dj„,di„,d„ à, ,mp„4„ „,„„d„,s, co„f.,m, „nst, ,„o r„„„
de Julgamento (fls.455-466) :

F'\

./\

Item 001

# Objeto: Obras; Serviços pavimentação v]as urbanas.
# Quantidade: 001
# Melhor Lance: R$ 461.895.00

# Aceito e Habilitado para: PARANÁ PA+IMENTA(,'OES LTDA, inscrita sob (’-NPJ
n'’ 55.088.498/0001-88.
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Conforme demonstrado no respectivo T4mno de julgar„e„to (fls.455-466), o val„

obtido no certame licitatório NÃO extrapolo+ o limite máximo do valor estimado c

estabelecido no edital, assim, aferido o vencedor do ceüame e concluídas as fases da licitação,

os autos foram juntados e remetidos a esta Procqradoria Jurídica Municipal para emissão de

um Parecer furídico COILCIUSiVO .

Diante disso, verifica-se que, a estimativa ldo valor da contratação da obra ultrapassou

os referidos R$ 80.000,oo (o,íe„r, „,iI „ea,J), asbim a licitação foi destinada a participação

AMPLA CONCORRÊNCIA , mas que foram as4egurados os direitos de microempresa ou

empresa de pequeno porte, nos termos da lei Pec7dra/ Complementar 123/2006-, Lei Municipal

Complementar rf 12/2009\ Decreto Municipal l@/2015, e o item 2.5 do Edital.

Percebe-se então, que após a análise dos abtos, a modalidade de licitação escolhida,

“ Concorrência ” bem como as regras atinentes a fase preparatória e às exigências de

conteúdo do edital estão aparentemente de acor40 com a legislação vigente, conforme já

consta no Parecer Juridico Inicial (fls.212-227).

No mais, o atual Procedimento L/ci/a/ór}o em exame, demonstra que atendeu aos

postulados dos princípios jurídicos que regem aq compras públicas, pois foi demonstrado

através dos autos que o Princípio da Publicidade foi devidamente observado, na medida em

que o instrumento convocatório foi amplamente divulgado por meio eletrônico, oferecendo

, t,dos os interessados a oportunidade de participhção no cert,me.

De igual modo, foi observado o Prindp\o da Legalidade no que diz respeito ao

cumprimento das exigências legais, na medida ed que o processo licitatório caminhou com

„t,ita obs„vância aos limites impostos pela non]a vigente, em especial a Lei 14.133/2021

No mesmo sentido, constata-se a efetiva atfnção ao Pri„,Ipi, d, I „,p„,o„ltd,d, e o

Principio da igualdade , uma vez que não $i identificado nos autos, indícios de

direcionamento ou de afastamento do interesse público, sendo utilizado a ferramcnta virtual

disponibilizada pelo governo federal para o desenkolver de todo o seu trâmite, e ao que nos

demonstra os autos, foi adotado unicamente o +ritério de cunho objetivo pelos agentes

públicos para chegar ao licitante vencedor.

Ao mesmo tempo, vê-se que o Princípio d\ Moralidade e o Principio da Probidade

7n\

n\
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Adr„i„istrativa também foram satisfeitos, uma v4z que foi utili,ado a maior t,ansparência

possível no decurso de todos os atos do certame, e bs razões reais de sua realização condizem

com a normalidade de uma contratação públic4, preservando assim a moral e os bons

costumes e refletindo a postura proba da Adminibtração Pública Municipal, bem como de

seus colaboradores e gestores que participaram dd certame.

Assim, diante de toda a documentação aqbi exposta, é possível concluir que foram

observados neste caderno licitatório o Princípio 4 Julgamento Objetivo, quando da valiação

das melhores propostas, o Princípio da FincH/aÇâ+ entre a contratação pública e a satisfação

da sua necessidade, e o Principio da Segregaçãolc/e Funções, uma vez que todo o trâmite

dos atos administrativos foram realizados de ac4rdo com as estipulações de cada agente

público e das suas respectivas exigências pre den4idas na Lei e no Edital.

Confollne já foi adiantado no relatório destb Parecer Conclusivo , o desenvolvimento

do processo hcitatório, em sua etapa externa, de 4-se em conformidade com as normas de

regência, assim, outras regras aplicadas neste certahe e relacionadas à etapa extelna também

encontram-se üpiücadas nos Decretos M bulk ipais Regulamentadores da LeI n. '

14.133/2021 , sendo que a análise do processo apbnta também o cumprimento dos demais

preceitos da legislação aplicável ao caso concreto] sendo verificado que:

a) O prazo para a convocação do, i„t„„„d„ f,i „,p,it,d, , „,Ii,,d,
pelos meios regulares, havendo apublicação do aviso de licitação no jolual

O Paraná, edição n.' 14.667 do dJa 14/08/2025 (fls.327); e no Diário oficial

de Mercedes-PR, edição n' 4196 de 13/08/2025 (ns.325-326); e no Diário

Oficial do Paraná edição n' 1 195b de 15-08-2025 (fls. 328).

b) Foi respeitado , p„,, mí„i„,4 d, (10) d„ d„, ü&,-, ,„t„ , últim,

publicação do edital e o inicio d4 realização da sessão de recebimento das

propostas, eis que, no caso, a sebsão teve inicio somente em 03/09/2025,

cumprindo, portanto, o prazo da alínea “a” do inciso II do art. 55 da Lei

Federal n.' 14.133/2021 pois o prazo se deu em razão da utilização do

Regime de Execução indir,t, ,,+ , ,„,t„t,çã, ,d.t,d, “E„,p„it,d, p,„

preço Global ” , e o c,ité,i, d, jubamento, foi , me„o, p„ço.

./"-,
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c) Por força do Decreto Municipaln.' 175/2023, o Município de Mercedes-

PR optou por ora em não adotar 4 Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), de sorte que todas as pbblicaçõe, q„, d,„„i„„ „, ,f,t„,d„ „,

aludido meio foram, e deverão sbr realizadas no Diário Oficial Eletrônico

do Município de Mercedes-PR, 4dmitida a divulgação na forma de Extrato ,

conforme preconiza o art. 176, barágrafo único, I c II, da Lei Federal n.'

14.133/2021, e o art. 2' do referiHo Decreto Municipal n.'' 175/2023 .

Conforme já citado anteriormente, em +lação aos documentos apresentados pela

empresa vencedora do certame, anoto que sua 4nálise e aceitação, compete ao Agente de

Contratação, nos termos do alt. 8' da Lei n.' 14. 13]/2021 e do art. 2', TX, do Decreto Municipal

n.a 032/2023 .

Por último, recomenda-se que previament+ à celebração do contrato, seja verificado

se existem outros registros de sanções aplicadas à 4mpresa vencedora, por meio de consultas

,m ,it„ „p„iaUzad„, „p„ialm,nt, „, TC+-PR (M„„,1 d, Imp,did, d, Li,it„

Instrução Normativa n.' 156/2020, do TCE-PR), o [adastro Nacional de Empresas Inidôneas

, S„,spensas – CEIS e o Cadastro Nacional d, Edp„s,s P„„id,s – CNEP (A„t. 91, §4', d,

Lei Federal n.' 14.133/2023), tendo em vi,ta que 4 ,,i,tê„,i, d, p„„lid,d„ p,d„á ,„„j „

o impedimento da contratação.

Celebrado o Instrumento de Contrato , devbrá ser obselvado o prazo para Publicação

do mesmo, contados da data de sua assinatura, no4 termos do art. 94, § 3', da Lei n.' 14.133,

de 2021, consignando-se que tal providência é 4ondição indispensável para a eficácia da

contratação pública.

7n\s

Art. 94. A divulgação no Po+tal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

condição indispensável para a +nçácia do contrato e de seus aditamcntos e deverá
ocorrer nos seguintes prazos, cdntados da data de sua assinatura
( )

§3' No caso de obras, a Adminhstração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até
25 (vinte e cinco) dias úteis apóg a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços
unitários e totais que contratarl e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a

conclusão do contrato, os quantftativos executados e os preços praticados.
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IV. CONCLUSÃO.

Diante de toda a documentação aqui exbosta, não foi identificado nos autos do

caderno licitatóri., ,„idê„,i„ d, „„„ê„,i, d, ,+„ g„„,i„,, ,t., Imp„,b., , t„„p.„„,
má fé dos agentes públicos atuantes no certam4, tendo o processo licitatório corrido de

maneira hígida, nã, „nd, id,„tin„d„ i„,dí,i„ d, i„,g„1„id,d„ „, f„, d, p„p„,çã„
tampouco na tramitação da fase externa, assim, a brocuradoria não vislumbra 6bice jurídico

à bom,logaçã, d, „,„„lt,d, d, „,t,m, p,„, ,p,4„m, „„t„t,çã',.

Feitas tais pond„açõ„, i„f„e-„ q„, , p,ot,dim,„to ,stá ,p„,„tem,„t, APTO p„„

ser homologado, emitind,-„ n, „q„ê,„,i,, , i„,tbm,.t, d, ,,„t„t., , fim d, p„„ibilit„
a aquisição do objeto no momento oportuno.

É o parecer jurídico, passível de ser delib4rado ou censurado por outro entendimento

que, devidamente fundamentad, ., „d,„,m,„td j„„ídi„ „ig,„t,, ,,mp,.„, .„ d„„„,„,t„
um melhor resguardo aos interesses do Município de Mercedes - PR.

r 1+

Mercedes – PR, 08 de setembro de 2025

p E f1 LJ Z Zr () : : 1 : ;! E d e f o r 1m a d i g i t a 1 p o r RODRIGO ADOLFO
Dados: 1025.09.08 16:38:27 -03'OO'

Rodrigo Adolfo Peluzzo
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260

RODRIGO ADOLFO
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